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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2024 

 

Referente ao Concurso Público nº 001/2023 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA – ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 

legais e tendo em vista o contido no Edital nº 001/2023, resolve; 

 

TORNAR PÚBLICO: 

 

A CONVOCAÇÃO do candidato aprovado no Concurso Público Municipal regulamentado 

pelo Edital nº 001/2023, para se apresentar junto ao Departamento de Recursos Humanos do 

Município de Nova Fátima – PR sito à Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, nº 420 – Centro, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do Edital de convocação, 

conforme relação abaixo, no horário das 8:00 horas as 11:00 horas e das 13:00 as 16:00, 

munidos dos documentos constante para nomeação, conforme o item 19.4 do referido Edital. 

 

CLASSIFICAÇÃO  FONOAUDIÓLOGO  
02 ALEXANDRE BRAGA Ampla Concorrência 

 
DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO: 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;  

b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral;  

c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino;  

d) Cópia do documento de Identificação;  

e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF  

f) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;  

g) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, 

quando for requisito do cargo; 

h) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes;  

i) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos;  

j) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside;  

k) Cópia do comprovante de residência;  

l) Número do PIS/PASEP; 

m) Número da conta e agência no banco Itaú; 

n) CTPS física ou digital; 

o) O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário 

próprio a ser requisitado no Departamento de Recursos humanos e protocolar 

impreterivelmente até o dia anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão aceitos 

pedidos de final de lista. 

 

Comunique-se 

Anote-se 

Publique-se 

 

Município de Nova Fátima, Estado do Paraná, 28 de maio de 2024. 

 

 

ROBERTO CARLOS MESSIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


